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írRevoga o s i n c i s o s I , I I e I I I d o a r t . 5 7 
d a L e i M u n i c i p a l n° 2 4 5 / 2 0 0 5 , f i x a a n o v a alíquota 
previdenciária d o R e g i m e Próprio d e Previdência 
d o Município d e I G U A R A C I - P E e dá o u t r a s 
providências. 

O P r e f e i t o C o n s t i t u c i o n a l d o Município d c I g u a r a c y , n o u s o d a s s u a s atribuições, e s p e c i a l m e n t e 
a s q u e l h e c o n f e r e m o a r t . 3 0 . i n c i s o s I e I I d a Constituição F e d e r a l , a r t . 3 o , i n c i s o s I e I I , e A r t . 
6 7 , i n c i s o s I I I e I V , d a L e i Orgânica M u n i c i p a l , faço s a b e r q u e a Câmara M u n i c i p a l d e 
V e r e a d o r e s A P R O V O U e e u S A N C I O N O a s e g u i n t e L E I : 

A r t . I o - A alíquota t o t a l d e contribuição previdenciária, d o R e g i m e Próprio d e Previdência d o 
Município d e I g u a r a c y - P E , e m f a v o r d o F U N P R E V I - F u n d o Previdenciário d o Município d e 
I g u a r a c y , p a r a h o n r a r o s c o m p r o m i s s o s a t u a i s , p a s s a a s e r d e 55 ,08% ( c i n q u e n t a e c i n c o 
vírgula z e r o o i t o p o r c e n t o ) , já incluída a t a x a d e C u s t o S u p l e m e n t a r i n i c i a l d e 32 ,34% ( t r i n t a 
e d o i s , vírgula t r i n t a e q u a t r o p o r c e n t o ) , e a s e r a c r e s c i d a a t a x a d e administração d e 2 % 
( d o i s p o r c e n t o ) . 

A r t . 2 o C o m b a s e n o A r t . 1 8 , e § I o , d a P o r t a r i a M P S n° 4 0 3 , d e 1 0 d e d e z e m b r o d e 2 0 0 8 , p a r a 
e q u a c i o n a m e n t o d a dívida c o r r e s p o n d e n t e a o c u s t o s u p l e m e n t a r , f a c e d i s p o n i b i l i d a d e d e 
r e c u r s o s d a P r e f e i t u r a será distribuído e m períodos, c o n f o r m e a b a i x o : 

Período C u s t o C u s t o 
S u p l e m e n t a r 

Alíquota T o t a l (incluída 
T a x a Administração 2%> + 
C u s t o S u p l e m e n t a r ) 

l °ao 5 o a n o 2 2 , 7 3 % 1 0 , 2 7 % 3 3 . 0 0 % 
6 o a o 10° a n o 2 2 , 7 3 % 2 0 , 7 7 % 4 3 , 5 0 % 
11° a o 15° a n o 2 2 , 7 3 % 3 1 , 2 7 % 5 4 , 0 0 % 
16° a o 20° a n o 2 2 , 7 3 % 4 1 , 7 7 % 6 4 , 5 0 % 
21° a o 25° a n o 2 2 , 7 3 % 5 2 , 2 7 % 7 5 , 0 0 % 
26° a o 35° a n o 2 2 , 7 3 % 3 5 , 0 3 % 5 7 , 7 6 % 

§ ÚNICO - A s alíquotas t o t a i s d e contribuição previdenciária p r e v i s t a s n o caput d e s t e a r t i g o , 
serão r e v i s t a s d e a c o r d o c o m a s reavaliações a t u a r i a i s a n u a i s . 

A r t . 3 o - N o p r i m e i r o período d e vigência d e s t a L e i , n a f o r m a d o q u a d r o d o A r t . 2 o , t e r e m o s a 
s e g u i n t e partição c o n t r i b u t i v a : E n t e Público E m p r e g a d o r : Alícota d e 20 ,00% ( v i n t e p o r c e n t o ) , 
a s e r a c r e s c i d a d a t a x a d e administração; S e r v i d o r Público M u n i c i p a l : Alícota d e 11 % ( o n z e 
p o r c e n t o ) . 

A r t . 4 o A alíquota d a contribuição previdenciária, c o m p r e e n d e n d o a contribuição ordinária d o s 
s e r v i d o r e s s e g u r a d o s d o R P P S e a contribuição previdenciária t o t a l ordinária d o Município, 
r e c o m e n d a d a p e l a Avaliação A t u a r i a ! d e 2009, será d e 31 ,00% ( t r i n t a e u m p o r c e n t o ) , 
o b s e r v a n d o - s e o A r t . 195, d a Constituição F e d e r a l . 

§ I o A alíquota d a contribuição previdenciária, e m f a v o r d o R e g i m e Próprio d e Previdência 
S o c i a l , d e q u e t r a t a o caput d e s t e a r t i g o , será a s s i m d i s c r i m i n a d a e r e p a r t i d a : 
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1 - 1 1 % ( o n z e p o r c e n t o ) , c o m o contribuição m e n s a l , a s e r e m r e t i d o s d o s salários d o s 
s e r v i d o r e s públicos a t i v o s d e q u a i s q u e r d o s p o d e r e s , incluída s u a s a u t a r q u i a s e fundações, 
a p l i c a d o s s o b r e a b a s e d e cálculo previdenciária e s t a b e l e c i d a e m L e i M u n i c i p a l ; 

I I - l l % o ( o n z e p o r c e n t o ) , c o m o contribuição m e n s a l , a s e r e m r e t i d o s d o s p r o v e n t o s d o s 
s e r v i d o r e s i n a t i v o s e p e n s i o n i s t a s d e q u a i s q u e r d o s p o d e r e s públicos, incluídas s u a s a u t a r q u i a s e 
fundações, i n c i d e n t e s s o b r e o v a l o r d a p a r c e l a d o s p r o v e n t o s d e a p o s e n t a d o r i a s e pensões q u e 
s u p e r e o l i m i t e máximo e s t a b e l e c i d o p a r a o s benefícios d o R e g i m e G e r a l d e Previdência S o c i a l ; 

I I I - 20,00%o ( v i n t e p o r c e n t o ) c o m o contribuição ordinária d o s P o d e r e s E x e c u t i v o e 
L e g i s l a t i v o , a p l i c a d o s s o b r e a b a s e d e cálculo previdenciária e s t a b e l e c i d a e m L e i M u n i c i p a l , já 
incluída a alíquota d o c u s t o s u p l e m e n t a r m e n c i o n a d a n o i n c i s o I V , a s e g u i r ; 

I V - 10,27%o ( d e z vírgula v i n t e e s e t e p o r c e n t o ) , c o m o contribuição c o m p l e m e n t a r d o 
Município, r e f e r e n t e a o C u s t o S u p l e m e n t a r , já incluído n a alíquota d o i n c i s o I I I , a c i m a 
m e n c i o n a d o , d e t e r m i n a d a p e l a Avaliação A t u a r i a l , r e v i s t a a n u a l m e n t e . 

V - A t a x a d e administração d e 2% ( d o i s p o r c e n t o ) d o v a l o r t o t a l d a s remunerações, 
p r o v e n t o s e pensões d o s s e g u r a d o s v i n c u l a d o s a o r e g i m e próprio d e previdência s o c i a l , deverá 
s e r a c r e s c i d a a o t o t a l d a alíquota d e contribuição d o Município, e será d e s t i n a d a e x c l u s i v a m e n t e 
a o c u s t e i o d e d e s p e s a s c o r r e n t e s e d e c a p i t a l , necessárias à organização e a o f u n c i o n a m e n t o d o 
órgão g e s t o r d o r e g i m e próprio d e previdência s o c i a l . 

§ 2 o - A contribuição p r e v i s t a n o i n c i s o I d o parágrafo a n t e r i o r incidirá a i n d a : 

I - S o b r e a s p a r c e l a s d e p r o v e n t o s d e a p o s e n t a d o r i a e d e pensão q u e s u p e r e m o d o b r o d o l i m i t e 
máximo e s t a b e l e c i d o p a r a o s benefícios d o r e g i m e g e r a l d a previdência s o c i a l , d o q u e t r a t a o 
A r t . 2 0 1 d a Constituição F e d e r a l , q u a n d o o beneficiário, n a f o r m a d a L e i , f o r p o r t a d o r d e 
doença i n c a p a c i t a n t e . 

A r t . 5 o - P a r a e f e i t o d e cobrança d a contribuição previdenciária d o p e s s o a l i n a t i v o e d o 
acréscimo d a contribuição previdenciária d o s s e r v i d o r e s e f e t i v o s p r e v i s t a n e s t a L e i , o b s e r v a r - s e -
á o p r a z o d e carência d e 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s , c o n t a d o s a p a r t i r d a d a t a d e publicação d e s t a L e i . 

Parágrafo Único - N o período d e n o v e n t e n a o r a e s t a b e l e c i d o , prevalecerão a s contribuições 
previdenciárias a p l i c a d a s a t u a l m e n t e a o s s e g u r a d o s d o R P P S , q u e são d e 11%> ( o n z e p o r c e n t o ) 
s o b r e o s salários d o p e s s o a l a t i v o e d e 1 1 % ( o n z e p o r c e n t o ) c o m o contribuição d o Município. 

A r t . 6 o - A p r e s e n t e L e i r e v o g a o s i n c i s o s I , I I e I I I d o a r t ? 6 7 d a L e i M u n i c i p a l n° 2 4 5 / 2 0 0 5 

A r t . 7 o - E s t a L e i entrará e m v i g o r n a d a t a d e sua^jublijtação, r e v o g a n d o - s e as disposições e m 
contrário. 

I g u a r a c i , 3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 0 9 . 

ABâERICO M E S S I A S D A R O C H A 
\ J P r e f e i t o 
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